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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

DF GESTÃO DE ATIVOS S.A.

Presidência da DF - Gestão de A�vos S.A.

 

ATA

 

 

ATA DAS ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DOS ACIONISTAS DA
DF – GESTÃO DE ATIVOS S.A., REALIZADAS EM 28.03.2022.

CNPJ 23.284.932/0001-09

NIRE 5330001670-4

Data, Hora e Local: Iniciada no dia 28 de março de 2022, às 15:00h, reuniram-se, pelo aplicativo Google
Meet. A Assembleia Geral Ordinária foi encerrada no mesmo dia. A Assembleia Geral Extraordinária foi
encerrada no dia 06 de maio de 2022, às 15:00h.

Convocação: Convocação realizada na forma do § 1º, do artigo 15, do Estatuto Social da DF Gestão de
Ativos S/A, por meio do documento SEI 82408780 e por meio virtual.

A - EM ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: Convocação realizada por meio do documento SEI 82408780 e por
meio virtual, dispensadas as demais formalidades com suporte no artigo 124, § 4°, da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das S.A."), tendo em vista a presença da totalidade dos
acionistas, conforme assinaturas constantes no Livro de Presença de Acionistas.

Nesta Assembleia o Distrito Federal foi representado pela Procuradoria-Geral do Distrito Federal, pelo
Procurador do Distrito Federal Julião Silveira Coelho, e o BRB – BANCO DE BRASÍLIA S.A, representado
pelo seu Superintendente Jurídico, Joaquim Serra Martins Menezes Neto.

MESA: Presidente: Conselheiro Presidente do Conselho de Administração, Procurador do Distrito Federal
WESLEY RICARDO BENTO DA SILVA, em conformidade com o disposto no § 4°, artigo 7° do Estatuto
Social da "Companhia". Secretário: JOAQUIM SERRA MARTINS MENEZES NETO.

ORDEM DO DIA:

1. Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras relativas ao
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021;

2. Eleger membros efetivos e suplentes do Conselho Fiscal; e

3. Eleger membros do Conselho Administração.

DELIBERAÇÕES:

1. Contas dos Administradores e Demonstrações Financeiras Relativas ao Exercício Social encerrado
em 31 de dezembro de 2021.

Colocado em votação, o voto do Distrito Federal, acompanhado pelo Banco de Brasília S.A - BRB, foi pela
suspensão da deliberação deste item para evento futuro, retomando-se a discussão após a devida instrução,
pela Controladoria-Geral do Distrito Federal, dos processos administrativos a ele relativo.

2. Eleger membros efetivos e suplentes do Conselho Fiscal.
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Colocado em votação, o voto do Distrito Federal, acompanhado pelo Banco de Brasília S.A - BRB, é pela
eleição e recondução dos Conselheiros abaixo nominados indicados pelo Exmo. Governador no Ofício n.
23/2022 - GAG/GAB (82112826), para compor o Conselho Fiscal da Companhia, conforme Nota Técnica n.
75/2022 - SEEC/SPLAN/SEST-DF (82864471) e Despacho DFGA/GAB (82959595), à exceção do Sr.
Eduardo Lopes Franco, cujo voto do Distrito Federal, acompanhado pelo Banco de Brasília S.A – BRB, é
pela suspensão da eleição do Sr. Eduardo Lopes Franco até que seja regularizada a pendência indicada na
Nota Técnica n. 75/2022 - SEEC/SPLAN/SEST-DF (82864471). Anote-se a necessidade de observância
também da Súmula Vinculante nº 013 do Supremo Tribunal Federal. Os Conselheiros de Administração e
Conselheiros Fiscais da Companhia, ora reconduzidos e eleitos, tomarão posse mediante a assinatura de
termo em livro próprio. Conforme documentos arquivados na sede social, os Conselheiros declaram, sob as
penas da lei e para fins do disposto nos parágrafos 1° a 4° do art. 147 combinado com o disposto no
parágrafo 2° do art. 162 da Lei nº 6.404/76, que: (i) não estão impedidos por lei especial, ou condenados por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé-
pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; (ii) possuem reputação ilibada; e (iii) não ocupam cargo em sociedade que possa ser considerada
concorrente direta da DF - GESTÃO DE ATIVOS S.A e não têm, nem representam, interesse conflitante
com o da Empresa.

2.1. CONSELHEIROS EFETIVOS RECONDUZIDOS

GERCINA DE SOUZA SANTOS, Agente de Gestão Fazendária, brasileira, casada, brasileira, Pedagoga,
Carteira de Identidade nº 71.4111 - SSP-DF, inscrita no CPF 120.044.301-25, residente e domiciliada no
Condomínio Privê do Lago Sul, Conjunto G, Casa 04 - Lago Sul, Brasília-DF - CEP 72.595-070.

PAULO ROBERTO SOUZA DE PROENÇA GOMES - Auditor Fiscal da Receita, aposentado, brasileiro,
casado, Bacharel em Administração de Empresas, portador da Carteira de Identidade nº 1G724200A, inscrito
no CPF sob o nº 259.962.907-15, residente e domiciliado no Condomínio Verde, Rua do Lago Lote 07-
Brasilia – DF CEP 71.680-608.

HÉLIO SABINO DE SÁ - Auditor Fiscal da Receita, brasileiro, casado, Bacharel em Ciências Contábeis e
Atuariais, portador da Carteira de Identidade nº 2.281.271 SSP-DF, inscrito no CPF sob o nº 267.550.092-53
- residente e domiciliado no Condomínio Recanto dos Nobres Modulo "B", casa 12 - Brasília - DF CEP
73.092-902.

2.2 CONSELHEIROS SUPLENTES RECONDUZIDOS

PRISCILA MEIRELES BULYK ARLOTTA, Auditora de Controle Interno, brasileira, casada, graduada
em Relações Internacionais, com Pós-Graduação em Direito Administrativo, portadora da Carteira de
Identidade nº 13.159.078-8 -SSP - RJ, inscrita no CPF 099.736.447-51, residente e domiciliada à SHIS QI 15
- conjunto 13 - casa 2 - Brasília - DF - CEP 71 .635-330.

AMAURI JOSE LARA, Auditor Fiscal da Receita, brasileiro, solteiro em união estável, graduado em
Estudos Sociais e Geografia, com pós-graduação Lato Sensu em Direito Tributário, portador da Carteira de
Identidade nº 731.817-SSP-DF, inscrito no CPF nº 305.259.001- 44, residente e domiciliado à Rua 3 - casa
06 - Tamboril – Vila Planalto -Brasília - DF - CEP 70.801-030.

3. Eleger membros do Conselho Administração.

Colocado em votação, o voto do Distrito Federal, acompanhado pelo Banco de Brasília S.A - BRB, é pela
eleição e recondução dos nomes abaixo nominados indicados pelo Exmo. Governador no Ofício n. 9/2022 -
GAG/GAB (79471648), no Ofício n. 23/2022 - GAG/GAB (82112826) e no Ofício n. 48/2022 - GAG/GAB
(78500705) para compor o Conselho de Administração da Companhia, conforme Nota Técnica n. 75/2022 -
SEEC/SPLAN/SEST-DF (82864471) e Despacho DFGA/GAB (82959595).

3.1 CONSELHEIROS DE ADMINISTRAÇÃO RECONDUZIDOS:

ESTEVÃO CAPUTO E OLIVEIRA, Auditor Fiscal da Receita, brasileiro, casado, portador da Carteira de
Habilitação 00244378302 – DETRAN-DF, inscrito no CPF sob o nº 482.775.681-34, residente e domiciliado
à SQS 108, Bloco C, Ap. 306, Asa Sul – Brasília – DF, CEP 70.347-030 BRASÍLIA – DF.
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WESLEY RICARDO BENTO DA SILVA, Procurador do Distrito Federal, brasileiro, casado, portador da
Carteira de Identidade do Advogado nº 18.566-OAB/DF, inscrito no CPF sob o nº 702.459.831-04, residente
e domiciliado à SQNW 107, BLOCO G, AP. 602, CEP 70.686-085 - BRASÍLIA – DF.

FABRIZZO FONTANA, brasileiro, casado, Auditor Fiscal da Receita do Distrito Federal, portador da
Carteira de Identidade nº 01844155050, DETRAN/DF, inscrito sob o nº CPF 190.929.448-90, residente e
domiciliado à SGCV LT 27/30 BLOCO A AP. 112 GUARÁ – DF.

LÉCIO CARVALHO DE MIRANDA, Técnico de Gestão Fazendária, brasileiro, casado, portador da
Carteira de Identidade nº 852.908 SSP/DF, inscrito no CPF sob o nº 359.496.781-68, residente e domiciliado
no Condomínio Ville de Montagne, Quadra 25, Lt. 15, CEP 71.680-357 - BRASÍLIA – DF.

RODRIGO OLIVEIRA ALVARES brasileiro, solteiro, Analista em Políticas Públicas e Gestão
Governamental, portador da Carteira de Identidade nº 2.033.423 SSP/DF, inscrito sob o nº CPF 728.840.961-
91, residente e domiciliado à QRSW 8, Bloco A-8, AP. 302, Sudoeste, BRASÍLIA – DF.

Esgotada a pauta prevista para a Assembleia Geral Ordinária, o Presidente encerrou a reunião ordinária,
declarando iniciados os trabalhos da Assembleia Geral Extraordinária.

B - EM ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: Convocação realizada por meio do documento SEI 82408780 e por
meio virtual, dispensadas as demais formalidades com suporte no artigo 124, § 4°, da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das S.A."), tendo em vista a presença da totalidade dos
acionistas, conforme assinaturas constantes no Livro de Presença de Acionistas.

Nesta Assembleia o Distrito Federal foi representado pela Procuradoria-Geral do Distrito Federal, pelo
Procurador do Distrito Federal Julião Silveira Coelho, e o BRB – BANCO DE BRASÍLIA S.A, representado
por sua Diretora Jurídica Hellen Falcão de Carvalho.

MESA: Presidente: Conselheiro Presidente do Conselho de Administração, Procurador do Distrito Federal
WESLEY RICARDO BENTO DA SILVA, em conformidade com o disposto no § 4°, artigo 7° do Estatuto
Social da "Companhia". Secretário: JOAQUIM SERRA MARTINS MENEZES NETO.

ORDEM DO DIA:

Em Assembleia Geral Extraordinária:

1. Deliberar sobre a proposta de aumento, subscrição e integralização do Capital Social da Companhia; e

2. Outros assuntos de interesse social.

DELIBERAÇÕES:

Após o encerramento da Assembleia Geral Ordinária, foi aberta a reunião da Assembleia Geral
Extraordinária. Em ato continuo houve pedido de suspensão da Assembleia Geral Extraordinária pelo
representante do BRB – Banco de Brasília S.A, diante da necessidade dos itens constantes desta assembleia
tramitarem previamente por alçadas internas do banco, o que ainda não havia ocorrido. Este pedido foi
colocado em votação e aprovado por unanimidade. No dia 06.05.2022, às 15:00h, foi retomada a Assembleia
Geral Extraordinária.

1. Deliberar sobre a proposta de aumento, subscrição e integralização do Capital Social da
Companhia.

Colocado em votação, o voto do Distrito Federal, acompanhado pelo Banco de Brasília S.A - BRB, aprovou
a proposta de aumento, subscrição e integralização do capital social da DF Gestão de Ativos S.A. contida no
Memorando n. 3/2022 – DFGA/GAB (doc. 82836095), bem como da alteração estatutária que lhe
corresponde.

2. Outros assuntos de interesse social.
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A representante do Banco de Brasília S.A - BRB solicitou que a DF Gestão de Ativos mantivesse o banco
informado sobre o trâmite de extinção dessa companhia. Esta solicitação foi acatada pelos presentes na
reunião. Como ninguém mais desejou fazer uso da palavra, o Presidente agradeceu a presença de todos e
declarou encerrada a sessão da Assembleia Geral Extraordinária.

Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, sendo lavrada a presente ata
que, depois de lida e aprovada, vai assinada pelos presentes. Certifico que a presente ata é descrição fiel dos
assuntos tratados. Brasília, 06 de maio de 2022.

 

     

Wesley Ricardo Bento da Silva

Presidente

 

 

Julião Silveira Coelho

Acionista Controlador – Distrito Federal

 

 

Joaquim Serra Mar�ns Menezes Neto

Secretário

 

 

Hellen Falcão de Carvalho

Representante do BRB

 

 

 

 

 

 

 

Anexo I

(Anexo à Ata de Assembleia Geral Extraordinária da DF – GESTÃO DE ATIVOS S/A. realizada em 06 de maio
de 2022)

 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO

 

Quantidade de Ações: 342.837 (trezentas e quarenta e duas mil, oitocentos e trinta e sete) ações ordinárias,
nominativas e sem valor nominal, totalizando R$ 342.837,00 (trezentos e quarenta e dois mil, oitocentos e
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trinta e sete reais)

Nome, Qualificação e Domicílio
Quan�dade

de ações
subscritas

Preço de
subscrição
(Por ação)

Valor e Forma da
Integralização

DISTRITO FEDERAL, representado pela Procuradoria Geral do
DF, através do Procurador do Distrito Federal Julião Silveira
Coelho, matrícula nº 141.450-X, designado para  representar
a Procuradora Geral do Distrito Federal LUDMILA LAVOCAT
GALVÃO.

342.837 R$1,00

R$ 342.837,00 trezentos e
quarenta e dois mil,
oitocentos e trinta e sete
reais)
 Até 30 de maio de 2022,
mediante depósito em
conta corrente nº
054.050-0, Agência 100,
no BRB BANCO DE
BRASILIA em nome da DF
– Gestão de A�vos S/A

Brasília, 06 de maio de 2022

 

 

Wesley Ricardo Bento da Silva

Presidente

 

 

Julião Silveira Coelho

Acionista Controlador – Distrito Federal

 

 

Joaquim Serra Mar�ns Menezes Neto

Secretário

 

 

Hellen Falcão de Carvalho

Representante do BRB

 

                                                                                                     

 

                                                                     

 

 

Anexo II

(Anexo à Ata de Assembleia Geral Extraordinária da DF – GESTÃO DE ATIVOS S/A. realizada em 06 de maio
de 2022)
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BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO

 

Quantidade de Ações:  3.463 (três mil quatrocentas e sessenta e três) ações ordinárias, nominativas e sem
valor nominal, totalizando R$ 3.463 (três mil quatrocentas e sessenta e três reais)

Nome, Qualificação e Domicílio
Quan�dade

de ações
subscritas

Preço de
subscrição
(Por ação)

Valor e Forma da
Integralização

BRB BANCO DE BRASILIA S/A, sociedade de economia
mista, inscrita no CNPJ sob o nº 00.000.208/0001-00,
estabelecido na Quadra. 01, Bloco E,  3º andar, Ed. Brasília,
Setor Bancário Sul, Brasília-DF - CEP 70.072-900,
representado neste ato por sua Diretora Jurídica, Hellen
Falcão de Carvalho

3.463 R$1,00

R$ 3.463,00 (três mil,
quatrocentos e sessenta e
três reais), até 30 de julho de
2022, mediante depósito em
conta corrente nº 054.050-0,
Agência 100, no Branco de
Brasília – BRB em nome da
DF – Gestão de A�vos S/A.
 

Brasília, 06 de maio de 2022.

 

 

Wesley Ricardo Bento da Silva

Presidente

 

 

Julião Silveira Coelho

Acionista Controlador – Distrito Federal

 

 

Joaquim Serra Mar�ns Menezes Neto

Secretário

 

 

Hellen Falcão de Carvalho

Representante do BRB

 

 

                                                                                                                      
                                                                  

 

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM SERRA MARTINS MENEZES NETO -
Matr.0081680-1, Consultor(a) Jurídico(a), em 18/05/2022, às 17:23, conforme art. 6º do
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Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por WESLEY RICARDO BENTO DA SILVA - Matr.0171595-
X, Conselheiro(a) de Administração, em 19/05/2022, às 08:47, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por HELLEN FALCÃO DE CARVALHO - Matr.0010148-5,
Diretor(a) Jurídico(a), em 23/05/2022, às 13:10, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JULIAO SILVEIRA COELHO - Matr.0141450-X,
Procurador(a) do Distrito Federal, em 23/05/2022, às 15:24, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 86764464 código CRC= 894915EC.
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